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TJRJ realizou 191 audiências por videoconferência nos últimos sete meses 
 
São José do Vale do Rio Preto: encerramento anual das atividades do projeto 'Falando Sério' será dia 24 
 
TJ suspende prazos processuais na 11ª VOS, dias 17 e 18, e na 12ª VOS, em 18 e 19 de novembro  
 
Rio Claro: atividades e prazos processuais suspensos nesta sexta  
 
Desembargadora Ivone Caetano se despede da magistratura fluminense  
Suspensos prazos e atividades processuais na 7ª VOS nesta sexta, dia 14  
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Prazo prescricional para cobrança de valores referentes ao FGTS é de cinco anos 
 
O Plenário atualizou sua jurisprudência para modificar de 30 anos para cinco anos o prazo de prescrição 
aplicável à cobrança de valores não depositados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. A decisão 
majoritária foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 709212, com repercussão 
geral reconhecida. Ao analisar o caso, o Supremo declarou a inconstitucionalidade das normas que previam a 
prescrição trintenária. 
 
No caso dos autos, o recurso foi interposto pelo Banco do Brasil contra acórdão do Tribunal Superior do 
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Trabalho que reconheceu ser de 30 anos o prazo prescricional relativo à cobrança de valores não depositados 
do FGTS, em conformidade com a Súmula 362 daquela corte. 
 
O ministro Gilmar Mendes, relator do RE, explicou que o artigo 7º, inciso III, da Constituição Federal prevê 
expressamente o FGTS como um direito dos trabalhadores urbanos e rurais e destacou que o prazo de cinco 
anos aplicável aos créditos resultantes das relações de trabalho está previsto no inciso XXIX do mesmo 
dispositivo. Assim, de acordo com o relator, se a Constituição regula a matéria, não poderia a lei ordinária tratar 
o tema de outra forma “Desse modo, não mais subsistem, a meu ver, as razões anteriormente invocadas para a 
adoção do prazo trintenário”, sustentou. 
 
De acordo com o ministro, o prazo prescricional do artigo 23 da Lei 8.036/1990 e do artigo 55 do Decreto 
99.684/1990 não é razoável. “A previsão de prazo tão dilatado para reclamar o não recolhimento do FGTS, além 
de se revelar em descompasso com a literalidade do texto constitucional, atenta contra a necessidade de certeza 
e estabilidade nas relações jurídicas”, ressaltou. 
 
Desse modo, o ministro votou no sentido de que o STF deve revisar sua jurisprudência “para consignar, à luz da 
diretriz constitucional encartada no inciso XXIX, do artigo 7º, da Constituição, que o prazo prescricional aplicável 
à cobrança de valores não depositados no FGTS é quinquenal, devendo ser observado o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho”. 
 
O relator propôs a modulação dos efeitos da decisão. Para aqueles casos cujo termo inicial da prescrição – ou 
seja, a ausência de depósito no FGTS – ocorra após a data do julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de 
cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que 
ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir deste julgamento. 
 
Os ministros Luís Roberto Barroso, Luiz Fux, Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Celso de Mello e Ricardo Lewandowski 
seguiram o voto do relator, negando provimento ao recurso. O ministro Marco Aurélio reconheceu o prazo 
prescricional de cinco anos, mas votou no sentido de dar provimento ao recurso, no caso concreto, sem aderir à 
proposta de modulação. 
 
Ficaram vencidos os ministros Teori Zavascki e Rosa Weber, que votaram pela validade da prescrição 
trintenária. 
 
- Leia a íntegra do voto do relator, ministro Gilmar Mendes. 
 
Processo: ARE 709212 
Leia mais... 
 
 
Desvinculação de receitas não gera direito a devolução de tributo a contribuinte 
 
Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, negou provimento ao Recurso Extraordinário 
(RE) 566007, com repercussão geral, em que uma empresa de transporte rodoviário contestava decisão do 
Tribunal Regional Federal que manteve a validade de obrigação tributária independente da Desvinculação de 
Receitas da União (DRU) quanto à arrecadação de contribuições relativas a PIS, COFINS e CSLL. 
 
A empresa alegava que as alterações efetuadas ao artigo 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT) para permitir a desvinculação das receitas teria criado, como consequência, imposto inominado, em 
afronta à própria Constituição Federal. Dessa forma, sustenta que estaria livre do recolhimento do tributo na 
parte que teve destinação desvinculada. 
 
A relatora do RE, ministra Cármem Lúcia, assinalou que o pleito original da empresa ocorreu em mandado de 
segurança, cuja impetração se dá apenas no sentido de reparar ato de autoridade que seja contrário ao direito 
do interessado. Segundo ela, esse fato descaracteriza a legitimidade da parte, pois, ainda que o Tribunal 
considerasse inconstitucional a desvinculação de receitas, a consequência seria a vinculação do produto da 
arrecadação, e não sua devolução ao contribuinte. 
 
Argumentou, ainda, que não há no caso situação de insegurança para o patrimônio jurídico da recorrente que 
devesse ser restabelecido por mandado de segurança, pois não é detentora de direito a ver reposto em seu 
patrimônio algo que não lhe é devido, mas sim da própria União. Anotou também a existência de diversos 
precedentes do Tribunal no mesmo sentido. 
 
“Falta à recorrente legitimidade para a causa, pois a consequência do vício, se comprovado fosse, não a 
beneficiaria nem alcançaria o resultado almejado com a impetração do mandado de segurança. Não é possível 
sequer considerar a existência de direito, menos ainda aquele que pusesse ser dotado de liquidez e certeza para 
a impetração”, argumentou. 
 
A ministra apontou que o objeto do pedido formulado na origem não era o de apontar como inconstitucionais as 
alterações no artigo 76 do ADCT para permitir a desvinculação de receitas, mas saber se eventual 
reconhecimento da inconstitucionalidade alegada daria à empresa direito ao ressarcimento da parte 
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desvinculada. Segundo ela, se houvesse inconstitucionalidade, a única consequência cabível seria o retorno à 
situação anterior, ou seja, a vinculação das receitas. 
 
“Não é possível deduzir que da eventual inconstitucionalidade da desvinculação parcial das receitas das 
contribuições sociais decorreria devolução ao contribuinte do montante correspondente ao percentual 
desvinculado, porque a tributação não seria inconstitucional ou ilegal, única hipótese em que se tem autorizada a 
repetição do indébito tributário ou o reconhecimento da inexistência da relação jurídico-tributária”, concluiu a 
ministra. 
 
Como tese de repercussão geral, o Plenário fixou que o disposto no artigo 76 do ADCT, independentemente de 
sua validade constitucional, não gera devolução de indébito. 
 
Processo: RE 566007 
Leia mais... 
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Cônjuge casado em separação convencional é herdeiro necessário e concorre com descendentes  
 
A Terceira Turma manteve decisão que reconheceu a condição de herdeira necessária à viúva casada sob o 
regime de separação convencional de bens, mantendo-a no cargo de inventariante.  
 
Para a Turma, o artigo 1.829, inciso I, do Código Civil de 2002 confere ao cônjuge casado sob o regime de 
separação convencional de bens a condição de herdeiro necessário, que concorre com os descendentes do 
falecido independentemente do período de duração do casamento, com vistas a lhe garantir o mínimo para uma 
sobrevivência digna. 
 
A única filha do autor da herança recorreu ao STJ contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que 
reconheceu a viúva de seu pai como herdeira necessária. Sustentou que o cônjuge casado no regime de 
separação convencional de bens não é herdeiro necessário, citando para tanto um precedente da própria 
Terceira Turma nesse sentido, julgado em 2009. 
 
Segundo a recorrente, na hipótese de concorrência com descendentes, deveria ser negado ao cônjuge 
sobrevivente casado sob o regime da separação convencional o direito à herança, pois ele não possuiria direito à 
meação e tampouco à concorrência sucessória. Concluiu pela necessidade de manutenção do regime de bens 
estipulado, que obrigaria as partes tanto em vida como na morte. 
 
O relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, destacou que o concurso hereditário na separação 
convencional impõe-se como norma de ordem pública, sendo nula qualquer convenção em sentido contrário, 
especialmente porque esse regime não foi arrolado como exceção à regra da concorrência posta no artigo 1.829, 
inciso I, do CC. 
 
“O regime da separação convencional de bens, escolhido livremente pelos nubentes à luz do princípio da 
autonomia de vontade (por meio do pacto antenupcial), não se confunde com o regime da separação legal ou 
obrigatória de bens, que é imposto de forma cogente pela legislação (artigo 1.641 do CC), no qual efetivamente 
não há concorrência do cônjuge com o descendente”, acrescentou o ministro. 
 
Villas Bôas Cueva ressaltou ainda que o novo Código Civil, ao ampliar os direitos do cônjuge sobrevivente, 
assegurou ao casado pela comunhão parcial cota na herança dos bens particulares, ainda que sejam os únicos 
deixados pelo falecido, direito que pelas mesmas razões deve ser conferido ao casado pela separação 
convencional, cujo patrimônio é composto somente por acervo particular. 
 
O relator destacou que, no precedente invocado pela recorrente (REsp 992.749), afirmou-se que "se o 
casamento foi celebrado pelo regime da separação convencional, significa que o casal escolheu conjuntamente 
a separação do patrimônio. Não há como violentar a vontade do cônjuge após sua morte, concedendo a herança 
ao sobrevivente”. 
 
Entretanto, o ministro disse que as hipóteses de exclusão da concorrência, tais como previstas pelo artigo 1.829, 
I, do CC, evidenciam a “indisfarçável intenção” do legislador de proteger o cônjuge sobrevivente. Segundo ele, “o 
intuito de plena comunhão de vida entre os cônjuges (artigo 1.511) motivou, indubitavelmente, o legislador a 
incluir o sobrevivente no rol dos herdeiros necessários, o que reflete irrefutável avanço do Código Civil de 2002 
no campo sucessório”.  
 
Processo: REsp 1472945 
Leia mais... 
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Corretora de valores não tem legitimidade para pedir diferenças de planos econômicos 
 
As corretoras de valores não têm legitimidade para requerer diferenças da correção monetária dos meses de 
janeiro e fevereiro de 1989 sobre os chamados depósitos interbancários (DIs), expurgada por força do Plano 
Verão, quando na qualidade de intermediárias na aplicação dos recursos. O entendimento é da Quarta Turma. 
 
O colegiado, de forma unânime, entendeu que os DIs são emitidos e comercializados entre as próprias 
instituições bancárias, não havendo espaço jurídico para que as diferenças de correção monetária decorrentes 
dos planos econômicos sejam destinadas à corretora intermediária. 
 
A relatora do recurso, ministra Isabel Gallotti, reconheceu ofensa ao artigo 6º do Código de Processo Civil – 
segundo o qual ninguém pode pleitear em seu próprio nome direito alheio, a menos que autorizado por lei – e 
também ao artigo 267, inciso VI, do mesmo código, “dada a manifesta carência de ação”. 
 
A corretora de valores Interbank Investimentos e Participações Ltda. ajuizou ação de cobrança contra o Citibank 
N.A., na qual pedia o pagamento de diferenças de correção monetária relativas aos expurgos inflacionários 
ocorridos em janeiro e fevereiro de 1989, considerando o IPC nos percentuais de 42,72% e 10,14% sobre 13 
aplicações financeiras mediante DIs pós-fixados. 
 
A sentença acolheu o pedido da corretora. Em apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo também 
reconheceu a remuneração devida de 42,72% e 10,14%. 
 
No STJ, o Citibank afirmou que seu direito à ampla defesa foi violado, pois não teve a oportunidade de se 
manifestar sobre documentos novos juntados pela Interbank, o que anularia o processo desde antes da 
sentença. 
 
Sustentou ainda que a decisão do tribunal estadual está equivocada, pois qualificou a ação, erroneamente, como 
cobrança de expurgos inflacionários sobre depósito em caderneta de poupança ou certificado de depósito 
bancário (CDB), mas essas aplicações financeiras não se confundem com o DI. 
 
O Citibank alegou também que a corretora de valores não é parte legítima para buscar as diferenças, pois não é 
titular dos recursos aplicados no fundo, que são de terceiros, de forma que é mera intermediadora, remunerada 
por comissão – conforme demonstrariam os documentos expedidos pela Central de Custódia e de Liquidação 
Financeira de Títulos (Cetip) e os regulamentos do Banco Central. Dessa forma, não poderia comparecer em 
juízo para pedir direito alheio. 
 
Em seu voto, a ministra Gallotti afastou o alegado cerceamento de defesa, pois nas razões da apelação não 
houve impugnação ao conteúdo dos documentos juntados pela parte adversária. Portanto, não foram 
determinantes para o entendimento adotado pelo TJSP. 
 
Quanto à legitimidade ativa da corretora, a ministra destacou que a intermediadora da aplicação DI (cedente), 
embora o contrato seja firmado formalmente em seu nome, é remunerada apenas por comissão, paga no ato do 
investimento. Os recursos (capital e remuneração) são creditados em favor do titular do patrimônio investido, e a 
intermediadora não é responsável pela rentabilidade do capital investido. 
 
“Consta do acórdão que a Cetip informou que a autora figurou como intermediadora dos investimentos. O 
conceito de intermediador é incompatível com a conclusão de que a autora teria aplicado os recursos na 
condição de titular do patrimônio e, portanto, teria legitimidade ativa para postular diferenças de correção 
monetária”, afirmou Gallotti. 
 
Assim, a relatora decretou a carência da ação por ilegitimidade ativa e condenou a corretora ao pagamento das 
custas e de verba honorária de R$ 100 mil em favor dos advogados do Citibank.  
 
Processo: REsp 1280470  
Leia mais... 
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Resíduos Sólidos – Legislação Ambiental 
 
Comunicamos a atualização do Tema Resíduos Sólidos. 
 
Navegue em Legislação Ambiental no Banco do Conhecimento e acesse outros temas. 
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A disponibilização da legislação na referida página é feita gradativamente.  
 
A página é uma ferramenta útil para orientação dos agentes e monitores ambientais do TJERJ e contribui para a 
acessibilidade da informação a todos os servidores e pessoas interessadas na questão ambiental.  
 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços. 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
 

0314378-26.2013.8.19.0001 – rel. Des. Antonio Carlos dos Santos Bittencourt, j. 17.09.2014 e p. 22.09.2014. 
 
Apelação cível. Ação indenizatória. Aquisição de pacote turístico. Contratação de voo sem escalas em virtude de 
um dos autores ser deficiente visual. Alteração de itinerário dois dias antes do início da viagem, com inclusão de 
conexão de três horas e meia. Tentativa de cancelamento da viagem, sob a condição da agência de turismo de 
pagamento de multa correspondente a 70% do valor do pacote. Danos Morais. Evidente má prestação do 
serviço, uma vez que os autores trouxeram aos autos provas no sentido de que o voo havia sido confirmado sem 
escalas, vindo a serem surpreendidos dois dias antes do início da viagem com a comunicação da agência de 
que o itinerário havia mudado. Multa para cancelamento exigida pela agência de turismo que se revela arbitrária 
e abusiva. Autores que mantiveram o que fora contratado por evidente submissão. Companhia aérea e agência 
de turismo que modificaram, de maneira unilateral, o itinerário percorrido pelos autores, sem que a eles fosse 
facultado o cancelamento do pacote, isentos de ônus. Dano que deverá ser indenizado, independentemente de 
culpa. Rés que devem ser condenadas, solidariamente, a pagar o valor consistente em R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) para Rogério e R$ 3.000,00 (três mil reais) para Elisangela, a título de danos morais, com juros a partir da 
citação e correção monetária a partir desta data. Provimento do recurso. 
 
 
034673-10.2007.8.19.0021 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 03.09.2014 e p. 05.09.2014. 
 
Apelação cível. Direito tributário. Direito processual civil. Município de Duque de Caxias. Execução fiscal. Multa 
administrativa. Objeção de pré-executividade. Sentença que a acolheu, declarando a nulidade da certidão da 
dívida ativa (C.d.a.), por falta de indicação da natureza do débito e de sua origem. Extinção do feito, na forma do 
art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Irresignação. Não preenchimento dos requisitos formais previstos nos 
arts. 202, III, da Lei Federal n.º 5.172/66, 2º, § 5º, II e III, da Lei Federal n.º 6.830/80, e 327, II, III e IV, do Código 
Tributário Municipal (Lei Municipal n.º 1.664/02). Ausência de substituição do título executivo. Inércia do 
apelante. Recente e ilustrativo precedente desta e. Corte de Justiça. Recurso conhecido e desprovido. 
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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